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1. PROJETOS PARA IMPLANTAÇÃO EM 2019

1.1 – TCE

1.2 – TED 

1.3 – OB D+0 – Mensagem SIAFI 2018/1240090 de 28/09/2018

1.4 – NOVA PLATAFORMA – MANUAL SIAFI

2. DARF NUMERADO

2.1 – eSOCIAL

2.2 – EFD-REINF
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1. DEPRECIAÇÃO / AMORTIZAÇÃO

2. BENS NÃO LOCALIZADOS

3. SIADS

3.1 – Sistema Estruturante

3.2 – Implantação gradativa

3.3 – Regularização antes da Implantação

4. SPUnet

4.1 – Locação de Bens Imóveis pela AD.

4.2 – Impactos no SIAFIWeb e Operacional

4.3 – Integração módulo contábil no SPUnet

4.4 – Novas Transações

4.5 – Conta Corrente deixa de ser o RIP
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1.1 CALENDÁRIO A OBEDECER
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1.1 CALENDÁRIO A OBEDECER
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11112.20.01 – LIMITE DE SAQUE C/VINC.DE PAGTO:

Verificar o item 5.2.1.4 da Macrofunção, principalmente nos procedimentos para 
regularização da Fonte 0190000000-987 e 0190000000-990.

1.2 CONTAS A ANALISAR – Titular UG

Nº do Slide  07/39
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11311.01.01 – 13º SALÁRIO - ADIANTAMENTO:

Esta conta deve ser conciliada com a Folha de Pagamento e no final do exercício 
dever ter os valores que não foram baixados por motivo de adiantamento da própria 
folha de dez/17. Ver a Macrofunção: 02.11.42.



21111.01.02 – DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO A PAGAR:

O saldo dessa conta deve conter somente o valor do 13º salário a pagar.

Macrofunção: 02.11.42

12121.05.00 – CRÉDITOS POR DANOS AO PATRIMÔNIO 
– DECISÃO DO TCU:
SÓ PODERÁ ESTAR NESTA CONTA OS VALORES JÁ JULGADOS PELO TCU COM 
DÉBITO AOS RESPONSÁVEIS.
NA FASE DE APURAÇÃO OS VALORES DEVEM ESTAR NO GRUPO 89732.XX.XX.

1.2 CONTAS A ANALISAR – Titular UG
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21111.01.03 – FÉRIAS A PAGAR:

O saldo desta deverá conter somente as férias dos servidores a 
gozar.

Macrofunção 02.11.42.

21300.00.00 – FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR:

CONCILIAR O SALDO DE FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR.

1.2 CONTAS A ANALISAR – Titular UG
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21891.36.09 – SAQUE-CARTÃO DE PAGAMENTO:

O titular da UG deve observar esta conta para que só tenha saldo 
do valor a pagar em fatura que será paga em 10/01/2019. 

21891.36.10 – FATURA-CARTÃO DE PAGAMENTO:
O titular da UG deve observar esta conta para que só tenha saldo 
do valor a pagar em fatura que será paga em 10/01/2019.

1.2 CONTAS A ANALISAR – Titular UG
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82212.12.01 – REPASSE A PROG. POR TED:

O titular da UG deve observar que nesta conta o saldo é a dif. 
entre o total do CRÉDITO descentralizado e o total do repasse 
concedido. O saldo do crédito disponível não utilizado deve ser 
devolvido para o Repassador.

61151.00.00 – RPNP A LIQ.BLOQUEADO POR DEC. e
61152.00.00 – RPNP A LIQ.EM LIQ.BLOQ. POR DEC.
O saldo destas contas serão automaticamente cancelados com 
data de 31/12/2018. Os empenhos que foram desbloqueados não 
haverá cancelamento automático.

1.2 CONTAS A ANALISAR – Titular UG
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11311.02.00 – SUPRIMENTO DE FUNDOS:

Essa conta deve ser exatamente o valor da conta 89711.06.00.
A concessão de SF deverá ser com aplicação no máximo até o dia 
26/12/2018.

89711.06.00 – SUPRIMENTO DE FUNDOS:
Esta conta deve ser exatamente o valor da conta 11311.02.00. 
A concessão de SF deverá ser com aplicação no máximo até o dia 
26/11/2018.

1.2 CONTAS A ANALISAR – Titular UG
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21891.36.01 – GRU – VALORES EM TRÂNSITO PARA 
ESTORNO DESPESA

Com a orientação da CCONT o titular da UG deverá analisar e 
ajustar esta conta para não ter saldo em 31 de dezembro.  

21891.36.03 – ORDENS BANCÁRIAS CANCELADAS:

Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá evitar que 
tenha saldo nesta conta em 31 de dezembro.

1.3 CONTAS QUE Ñ PODEM TER SALDO
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62110.00.00 – RECEITA A REALIZAR
Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá verificar 

que nesta conta não poderá ter saldo em fontes 
extraorçamentárias, ex.: 0177, 0190 em 31 de dezembro.

62120.00.00 – RECEITA REALIZADA:

Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá verificar e se 
houver saldos nas fontes extraorçamentárias, 0177, 0190, é 
necessário retificar. 

1.3. CONTAS QUE Ñ PODEM TER SALDO
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62211.00.00 – CRÉDITO DISPONÍVEL:
Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá verificar se 

existe saldo DEVEDOR, ou seja, INVERTIDO nos contas correntes 
dessa conta, e se houver, regularizar até 31 de dezembro. 
Inclusive na UG 130101-CGOF.

62212.00.00 – CRÉDITO INDISPONÍVEL:
Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá verificar se 
existe saldo DEVEDOR, ou seja, INVERTIDO nos contas 
correntes dessa conta, e se houver, regularizar até em 31 de 
dezembro.

1.3. CONTAS QUE Ñ PODEM TER SALDO
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82113.00.00 – DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS COMPROM.PELA LIQUIDAÇÃO:
Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá verificar se 

há saldos DEVEDORES nessa conta, e se houver regularizar até 31 
de dezembro.

82114.00.00 – DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS POR PAGTO.DESPESAS:
Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá verificar se 
há saldos DEVEDORES nesta conta e se houver deverá 
regularizar até 31 de dezembro.

1.3. CONTAS QUE Ñ PODEM TER SALDO
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62292.01.01– EMPENHOS A LIQUIDAR:
Sob a orientação da CCONT o titular da UG deverá rastrear 

essa conta com o intuito de eliminar ao máximo saldos 
incompatíveis de notas de empenhos a serem inscritas em RPNP, 
para não conter inscrições indevidas.

EXEMPLOS DE INSCRIÇÕES INDEVIDAS:
a) Inscrições de empenhos com saldos indevidos e saldos 

irrisórios;

b) Inscrições de empenhos de diárias, de ajuda de custo e de 
suprimento de fundos.

2.1 AJUSTES DE SALDOS NE’S da conta 62292.01.01
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a) Somente poderá ser inscrito em RPNP os Empenhos 
em que já estejam em poder do Fornecedor 
devidamente assinado pelo OD e GF e o material 
ainda não foi entregue ou o serviço ainda não foi 
concluído.

b) Se o prazo já está vencido e está ocorrendo a 
liquidação por interesse da APF então poderá ser 
inscrito.

2.2 REGRAS PARA INSCREVER EM RPNP
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c) Se a NE for decorrente de transferências a entidades 
públicas ou privadas poderá ser inscrita.

d) Se a NE for de Diárias, Ajuda de Custo ou de 
Suprimento de Fundos não poderá ser inscrita em 
RPNP, pois estas despesas orçamentárias já são 
consideradas como liquidadas quando da autorização 
pelo OD.

2.2 REGRAS PARA INSCREVER EM RPNP
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e) Não poderá ser inscrito em RPNP se não houver 
disponibilidade de caixa. Se for de recursos próprios 
verificar a existência financeira.

f) A inscrição será automática pelo sistema depois do 
ato de indicação pelo OD, ou quem o mesmo designar 
(por Portaria).

2.2 REGRAS PARA INSCREVER EM RPNP
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g) O OD não poderá emitir documentos no CPR com 
valores estimativos (aba DADOS BÁSICOS sem ateste), 
com a finalidade de inscrição em RPNP em Liquidação.

h) A  comprovação de documentos de origem com valores 
exatos são:
 Nota Fiscal
 Nota Fiscal Fatura
 Documento que comprove o fato

2.2 REGRAS PARA INSCREVER EM RPNP
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 i) Poderá inscrever NE de convênios?

SIM.

Desde que o convênio esteja vigente.

Exista garantia financeira pela concedente.

Iniciada a execução da despesa – art.68 do Dec. 
nº 93.872/86.

Despesa liquidada – conclusão análise técnica.

Previsão de parcelas no cronograma que
ultrapassam o exercício financeiro.

2.2 REGRAS PARA INSCREVER EM RPNP

Nº do Slide  022/39

XVI ENCERRANO - 2018



ATURNERP:
O OD ou quem foi designado para a Inscrição de RPNP deverá 

confeccionar a lista de NE que gera RN a qual constará na REGINDRP 
(próximo passo que é o registro).

Quantas Listas podemos ter ?:

O OD ou quem foi designado para a Inscrição de RPNP optará em 
fazer uma só Lista na qual conterá todas as Notas de Empenho a 
serem registradas, ou se assim desejar, poderá fazer várias listas.
Só não poderá deixar de registrá-las uma a uma (REGINDRP).

2.3 ATURNERP – Confecciona a Lista
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ATURNERP:
O OD ou quem foi designado para a Inscrição de RPNP ao 

emitir uma lista na transação ATURNERP ainda não concluiu o 
fato que é  a indicação das Notas de Empenho em RPNP (isso é 
fato).

Faltou o que ?:

O OD ou quem foi designado para a Inscrição de RPNP,  no dia 
seguinte a emissão das listas de empenho a serem inscritas em 
RPNP, deverá registrá-las. (a seguir explica-se).

2.3 ATURNERP – Confecciona a Lista
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ATURNERP:
Quando o OD ou quem foi designado para a Inscrição de RPNP 

emitir uma lista na ATURNERP isso ocorrerá um fato contábil ouja
registro contábil ?

RESPOSTA:   Nã o  há  reg i s t ro  c ontá b i l  nes te  momen t o .

Quando então terá registro contábil ?:

Somente haverá registro contábil no próximo passo (a seguir 
explica-se).

2.4 Contabilização da ATURNEP
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REGINDRP:
No dia seguinte ao da emissão das Listas de NE a serem inscritas em RPNP, 

o OD ou quem foi designado para a Inscrição de RPNP deverá acessar a 
transação REGINDRP e registrar as listas emitidas.

SOMENTE ESSE FATO É QUE TORNARÁ POSSÍVEL A INSCRIÇÃO PELO SISTEMA.

 Já fiz o registro (REGINDRP) e se preciso cancelar uma NE?:

Após o registro se aparecer uma NE que deseja retirar da lista, NÃO 
SE DESESPERA! Cancela a NE, ou a liquida, pois quando o sistema 
reprocessar e não detectar nenhum valor ou parte o mesmo será 
ajustado, pois a informação é por Empenho e não por valor.

2.5 REGINDRP – Registra as Listas
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Haverá registros de inscrição para os RPP’s:
RESPOSTA: NÃO

Os Restos a Pagar Processados – RPP não necessitam ser indicados para o 
registro. Já o foram no passado.

 E os Empenhos a Liquidar que não foram indicados pelo OD ?:
As notas de empenho que não forem indicadas para registro em RPNP a 
Liquidar ou em Liquidação serão automaticamente canceladas pelo sistema, 
mas espera-se que o OD faça o cancelamento das NE’s que não serão 
inscritas, por ser de sua responsabilidade.

2.5 REGINDRP – Registra as Listas
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REGINDRP – RPNP a Liquidar:
Os fato de utilizar a transação REGINDRP provocará o seguinte registro 

contábil:

D – 62292.01.01 – Empenhos a Liquidar

C – 89991.33.01 – Controle Indic.da NE a ser insc em RPNP a Liquidar

REGINDRP – RPNP   em Liquidação:
Os registros das RN’s gerarão um registro contábil:
D – 62292.01.02 – Empenhos em Liquidação

C – 89991.33.03 – Controle da Indic.de NE a ser inscrita RPNP em Liquidação

2.6 Contabilização da REGINDRP
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REGINDRP – RPNP a Liquidar:
Os registros das RN’s gerarão um registro contábil:

D – 62292.01.01 – Empenhos a Liquidar

C – 89991.33.01 – Controle Indic.da NE a ser insc em RPNP a 

Liquidar

REGINDRP – RPNP   em Liquidação:
Os registros das RN’s gerarão um registro contábil:
D – 62292.01.02 – Empenhos em Liquidação

 C – 89991.33.03 – Controle da Indic.de NE a ser inscrita RPNP em   

Liquidação

2.6 Contabilização da REGINDRP

Nº do Slide  029/39

XVI ENCERRANO - 2018



Na data prevista para a Inscrição  ocorrerá em 
07/01/2019 com data de 13/12/2018:

Depois dos registros pela REGINDRP, quando do processamento automático ocorrerá o seguinte 
registro contábil ref. RPNP a Liquidar:

D – 899913301 - CONTR INDIC NE A SER INSCRITA EM RPNP A LIQ

C – 89991.33.02 – Controle Indic.da NE a ser insc em RPNP a Liquidar

REGINDRP – RPNP   em Liquidação:
Depois dos registros pela REGINDRP, quando do processamento automático ocorrerá o 
seguinte registro contábil ref. RPNP em Liquidação:
D – 899913303 - CONTR INDIC NE A SER INSCRITA EM RPNP EM LIQ 

C – 89991.33.02 – Controle Indic.da NE a ser insc em RPNP a Liquidar

2.6 Contabilização da REGINDRP
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Troca de ND ou subitem na NE:

CONSULTAR A NP:

CLICAR NO BOX “ALTERAR DOCUMENTO 
HÁBIL”:

• CLICAR NA ABA “OUTROS LANÇAMENTOS”:
• INCLUIR A SITUAÇÃO: DSE001 (PARA ESTORNAR OS 

LANÇAMENTOS DO EMPENHO ANTIGO) E INFORMAR A CONTA 
DO PASSIVO 2131XXX; A VINCULAÇÃO DE PAGAMENTO QUE 
FOI PAGA, INFORMAR O MÊS DA PF E PREENCHER A MESMA 
VPD INFORMADA NA ABA “PRINCIPAL COM ORÇAMENTO:

2.7 Reclassificação de Despesas
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Troca de ND ou subitem na NE:

• INCLUIR OUTRA SITUAÇÃO: DSN001 à INFORMAR O NOVO 
EMPENHO, A MESMA CONTA DE PASSIVO, A VINCULAÇÃO QUE 
FOI PAGA E O MÊS DA PF, E PREENCHER A MESMA VPD.

APÓS ISSO É SÓ REGISTRAR. LEMBRANDO 
QUE AS INFORMAÇÕES DEVEM SER AS 
CORRETAS PARA NÃO ACONTECER NENHUMA 
IMPROPRIEDADE NA UG.

2.7 Reclassificação de Despesas
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Troca de ND ou subitem na NE:
Depois

2.7 Reclassificação de Despesas
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SE A TCE for concluída sem danos:
Baixa-se a conta de Diversos Responsáveis em Apuração com a situação LDV123.

89731.00.00– DIVERSOS RESPONSÁVEIS EM 
APURAÇÃO
Desde set/2017 os lançamentos de Diversos Responsáveis deverá ser registrado 
no grupo de conta 89731.xx.00. Utiliza a situação LDV120, para a apuração 
administrativa, instauração e realização da TCE.

1.1 TCE
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Quando o TCU julgar as contas ou regulares com 
ressalvas – sem débito ao Resp.:

Utiliza-se a situação LDV122 que procede a baixa do Controle de Diversos Responsáveis.

SE CONCLUÍDA A TCE E ENCAMINHAMENTO AO TCU
O encaminhamento ao TCU dá-se por registro com a situação LDV121, baixando-
se de Diversos Responsáveis Em Apuração transferindo para Diversos 
Responsáveis – Apurados.

1.1 TCE
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SE A TCE for concluída sem danos:
Utiliza-se a situação LDV122 para a baixa do controle e em seguida utilizar a situação 
CRD320 para a apropriação do reconhecimento do crédito.

CRD018 para a atualização monetária e juros.

CRD058 para o registro de perdas estimadas ou 

CRD073 para a reversão da perda estimada.

Quando o TCU julgar as contas irregulares com débito
Desde set/2017 os lançamentos de Diversos Responsáveis deverá ser registrado 
no grupo de conta 89731.xx.00. Utiliza a situação LDV120, para a apuração 
administrativa, instauração e realização da TCE.

1.1 TCE
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INTEGRAÇÃO SISTEMA e-TCE e SIAFI
Desde jul/2018 a instauração só se dará no sistema e-TCE em obediência à 
Port./TCU nº 122 de 20/04/2018.

1.1 TCE

Nº do Slide  037/39

XVI ENCERRANO - 2018



Prestação de Contas
A Unidade recebedora deverá prestar contas dos recursos recebidos à Unidade 
descentralizadora.

ISSO É FATO.

 No encerramento do exercício
O titular da UG da Unidade recebedora deverá devolver os recursos 
orçamentários e financeiros não utilizados. 

ISSO É FATO

1.2 TED
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 OB’s de Transferencia Financeira – 1º/01/2019
 geração de OB somente após a assinatura do OD e GF;

 geração da OB e transferência financeira no mesmo dia.

 Assinatura da OB no SIAFIWeb.

1.3 OB D+0
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Link de acesso

https://conteudo.tesouro.gov.br/manuais

• Benefícios :

1.4 NOVA PLATAFORMA-MANUALSIAFI
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a) Simplificado fluxo de aprovação de artigos
b) Sumário de conteúdo no formato RSS
c) Busca otimizada (qualquer palavra registrada)
d) Fácil instalação de novos módulos e componentes
e) Hierarquia para grupo de usuários
f) Estatísticas básicas de visitantes
g) Editor de conteúdo WYSIWYG (“o que se vê é o que se obtém”)
h) Possibilita a realização de enquetes simples, com acompanhamento de 

resultados em tempo real
i) Sem custos diretos em sua gestão  



Link de acesso

https://conteudo.tesouro.gov.br/manuais

• Benefícios :

1.4 NOVA PLATAFORMA-MANUALSIAFI
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a) Simplificado fluxo de aprovação de artigos
b) Sumário de conteúdo no formato RSS
c) Busca otimizada (qualquer palavra registrada)
d) Fácil instalação de novos módulos e componentes
e) Hierarquia para grupo de usuários
f) Estatísticas básicas de visitantes
g) Editor de conteúdo WYSIWYG (“o que se vê é o que se obtém”)
h) Possibilita a realização de enquetes simples, com acompanhamento de 

resultados em tempo real
i) Sem custos diretos em sua gestão  



Será obrigatório:

A partir de 2020. 

 Objetivo:
Substituir a GPS por DARF para arrecadar receitas trib. Previdenciárias;

Substituir a GFIP pela DCTF (Declaração de Créditos e Débitos Tributários Federais).

2. DARF NUMERADO
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DCTFWeb:
• Gerada pelo eSociale EFD-Reinf
• Substituirá a GFIP
• Deverá ser gerada antes do recolhimento do tributo
• Poderá ter mais de um Código de Receita, Período de Apuração, Contribuinte 

etc.

 DARF NUMERO DECOMPOSTO:

• DARF com código de barras com base nos dados informados a partir da:
Escrituração Fiscal Digital de Retenções -EFD-Reinf(IN RFB nº 1.701/2017)
Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de serviços executados 
meiante cessão de mão de obra (art. 31 da Lei 8212/1991).

2. DARF NUMERADO
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1. DEPRECIAÇÃO / AMORTIZAÇÃO

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A ANALISAR

3. SIADS

3.1 – Sistema Estruturante

3.2 – Preços simbólicos

3.3 – Implantação gradativa

3.4 – Regularização antes da Implantação

4. SPUnet

4.1 – Locação de Bens Imóveis pela AD.

4.2 – Impactos no SIAFIWeb e Operacional

4.3 – Integração módulo contábil no SPUnet

4.4 – Novas Transações

4.5 – Conta Corrente deixa de ser o RIP
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12381.02.00 – AMORTIZAÇÃO ACUMULADA:
Esta conta que tem no conta corrente a conta do Intangível deve estar com saldo 
idêntico ao saldo no SCP.

12381.01.00 – DEPRECIAÇÃO ACUMULADA:

O Chefe do Setor de Patrimônio da UG deverá proceder mensalmente à conciliação da 
conta 12381.01.00-Depreciação Acumulada com o Relatório do ASI – PA 0364 (SFA’s e 
Lanagros), assim como a CEPLAC, INMET e DISMEs deverão conciliar os saldos do SIAFI 
com os saldos de depreciação dos Relatórios obtidos em sistema próprio.

1. DEPRECIAÇÃO / DEPRECIAÇÃO
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Coluna “P” do 
Relatório



12311.99.07 – BENS NÃO LOCALIZADOS:
1 – Os “Bens não Localizados” da Pesca serão alvo de responsabilização conforme foi 

exposto por todas as UGs que tinham esta conta no Processo SEI nº 
21000.004025/2018-17. Verifique ali o que a sua UG firmou;

2 – Esta conta foi objeto de auditoria financeira do TCU nas contas de 2016, o que não 
invalida que neste exercício seja cobrado novamente.

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A ANALISAR
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Item  5.2.8.3



12311.99.08 – BENS MÓVEIS A CLASSIFICAR:

ESTA CONTA NÃO DEVE TER SALDO DE LONGA DATA. 

12311.99.05 – BENS MÓVEIS EM TRÂNSITO:
Nesta conta só deverá ficar os valores correspondentes aos bens transferidos para 
outra UG que ainda não foram recebidos dentro do prazo, ou seja, 30 dias a partir da 
data do envio.

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A 
ANALISAR
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12321.06.05 – ESTUDOS E PROJETOS:
Só dever estar nesta conta os Estudos e Projetos que ainda estão em 
andamento. Do contrário baixar emitindo uma PA com a situação IMB113.

12321.06.01 – OBRAS EM ANDAMENTO:
Só deve estar nesta conta as obras que ainda não foram concluídas, ou seja, que 
não tem o Termo de Encerramento da Obra. 
Se tiver o Termo, incorporar ao imóvel e em seguida emitir uma PA com a 
situação IMB113. 

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A ANALISAR

Nº do Slide  053/39

XVI ENCERRANO - 2018



12321.08.00 – BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE 
TERCEIROS:

As benfeitorias deduzidas as amortização e ao término das reformas ou benfeitorias 
baixar emitindo uma PA com a situação IMB027.

12321.07.00 – INSTALAÇÕES:
Nesta conta só dever ter valores de equipamentos e instalações que tenham 
características indiretas do imóvel. 

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A 
ANALISAR
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Como regularizar o conta corrente:

Conforme a mensagem Siafi nº 2016/0965451, de 14/06/2016 as UGs
que possuírem softwares de Vida Útil Definida e Indefinida deverão 
individualiza-los retirando do conta corrente CNPJ e colocá-los na 
Inscrição Genérica a ser criada pela individualização.

VEJA A MENSAGEM UGs que precisam ajustar: 130005 e 130122.

 124110101 – Softwares – Vida Útil Definida


124110201 – Softwares – Vida Útil Indefinida

Estas contas tem como conta corrente inscrição genérica iniciando-se com 
IS+nome que identifique o software.
As UGs que ainda não trocaram este conta corrente deverão proceder à 
regularização conforme abaixo.
A cada aquisição sempre criar a Inscrição Genérica.  

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A ANALISAR
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MSG 2016-0965451-Troca conta corrente IS - Software.pdf


124110202 – Softwares em Desenvolvimento

Esta conta deverá ser analisada se já foi concluída 
deve ser transferida para 124110101 (VUD) ou 
124110201 (VUI).

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A ANALISAR
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 RMA e RMB:
Os Chefes do Patrimônio das Unidades da CEPLAC, DISMEs e 
INMET devem enviar o RMA e o RMB para o e-mail: 
secont@agricultura.gov.br. 
Os Chefes do Patrimônio das SFAs e LANAGROs não precisam 
enviar e-mail pois acessamos o ASI para as conferências.

2. BENS NÃO LOCALIZADOS E OUTRAS CONTAS A 
ANALISAR
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SIADS – SISTEMA ESTRUTURANTE

 O SIADS está com a proposta de se tornar um sistema 
estruturante;
 O Sistema será oferecido a baixos custos;
 Ampliação da integração com outros sistemas estruturantes 
(SIAFI, SIASG, SIAPE).

3.1 SIADS – SISTEMA ESTRUTURANTE
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SIADS – PREÇOS SIMBÓLICOS:
SIADS – PREÇOS SIMBÓLICOS

3.2 SIADS – PREÇOS SIMBÓLICOS
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SIADS – IMPLANTAÇÃO GRADATIVA:
SIADS – PREÇOS SIMBÓLICOS

3.3 SIADS – IMPLANATAÇÃO GRADATIVA
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SIADS – REGULARIZAÇÕES ANTEDEM A IMPLANTAÇÃO:
SIADS – PREÇOS SIMBÓLICOS

3.4 SIADS – REGULARIZAÇÕES ANTES DA IMPLANTAÇÃO
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SPUNET:
https://youtu.be/p5Gf_DHpbjA

4.1 SPUNET – LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS PELA APF
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SPUNET:
SIADS –

4.2 SPUNET – IMPACTOS NO SIAFIWEB E OPERACIONAL
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FELIZ NATAL E BOM 
ANO NOVO AOS 
GESTORES E 
SERVIDORES QUE 
PARTICIPARAM DO 
XVI ENCERRANO-
2018. 

CCONT/DA
ENAGRO/SE




